
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 
nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 
no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nos 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO II
Da Definição de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a 
que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais);

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos  mil 
reais).

§ 1o  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 
venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos.

§ 2o  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o 
caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.

§ 3o  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.

§ 4o  Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
deste artigo; 

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X – constituída sob a forma de sociedade por ações.
§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação no 

capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações assemelhadas, 
sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 
sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 
situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime de que trata esta 
Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 
I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 
porte.

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa 
de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa.

§ 9o  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário seguinte, do 
regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos os efeitos 
legais.

§ 10.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de 
início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados 
pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do regime desta Lei 
Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 
caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 
excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 
tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.

§ 12.  A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 deste 
artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta 
não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles parágrafos, 
hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, 
DETERMINADA PELO ART. 12 DA LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997



      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

        Art. 38. As contribuições devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em notificação de 
débito, poderão, após verificadas e confessadas, ser objeto de acordo para pagamento 
parcelado em até 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento.
        § 1° Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos 
empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos e as decorrentes da sub-
rogação de que trata o inciso IV do art. 30, independentemente do disposto no art. 95.
        § 1º Não poderão ser objeto de parcelamento as contribuições descontadas dos 
empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos, as decorrentes da sub-
rogação de que trata o inciso IV do art. 30 e as importâncias retidas na forma do art. 31, 
independentemente do disposto no art. 95. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
        § 2º Não pode ser firmado acordo para pagamento parcelado se as contribuições tratadas 
no parágrafo anterior não tiverem sido pagas.(Revogado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
        § 3º A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha obtido, em 
qualquer tempo, vantagem ilícita em prejuízo direto ou indireto da Seguridade Social, através 
de prática de crime previsto na alínea "j" do art. 95, não poderá obter parcelamentos, 
independentemente das sanções administrativas, cíveis ou penais cabíveis.
        § 4º As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23 serão objeto de 
parcelamento, de acordo com a legislação específica vigente.
        § 5º Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o devedor recolha, no 
ato da solicitação, dez por cento do saldo devedor atualizado. (Incluído pela Lei nº 8.620, de 
5.1.1993)
        § 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez. (Redação dada pela Lei nº 9.528, 
de 10.12.97)
        § 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão 
acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de 
junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do 
mês da concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento 
relativamente ao mês do pagamento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
        § 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS fica 
condicionado ao pagamento da primeira parcela.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
        § 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 
descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à inscrição da dívida 
confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS e à sua cobrança judicial. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
        § 9º O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá cláusula 
em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados-FPE ou do Fundo 
de Participação dos Municípios-FPM e o repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
do valor correspondente a cada prestação mensal, por ocasião do vencimento desta. (Incluído 
pela Lei nº 9.639, de 25.5.98) 
        § 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, 
cláusula em que estes autorizem, quando houver o atraso superior a sessenta dias no 
cumprimento das obrigações previdenciárias correntes, a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados – FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e o repasse ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira 
transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da 
Fazenda. (Incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)   
        § 10.  O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município conterá, ainda, 
cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou 
de prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados 
- FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência 
que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
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        § 11.  Não é permitido o parcelamento de dívidas de empresa com falência decretada. 
(Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)
        § 12.  O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal 
e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia previdenciária do 
valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do mês anterior ao do 
recebimento do respectivo Fundo de Participação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001)
        § 13..  Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o 
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras 
receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante 
da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM 
não forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias 
correntes. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)
        § 14.  O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste artigo, 
será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação 
no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas 
anteriores ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou 
restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-
13, de 2001)
órgãos competentes, nos seguintes casos:

        

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

        Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)

        I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;

        II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

        III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação tributável;

        IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato;

        V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação.
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        Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

        Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) 
dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.

        Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)

        I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar 
outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

        II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos;

        III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;

        IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

        V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.

        Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

Seção I
Dos crimes praticados por particulares

        Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)

        I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;

        II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

        III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação tributável;
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        IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato;

        V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la 
em desacordo com a legislação.

        Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

        Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) 
dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.

        Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)

        I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar 
outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;

        II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos;

        III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;

        IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

        V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.

        Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei

CAPÍTULO V
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
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I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social 
que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do 
público; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas 
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000)

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem 
sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o 
pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 3o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente 
for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 
legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 
contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente 
for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art168a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art337a


II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos 
mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, 
de 2000)
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